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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIVINO-MG, SR. GABRIEL DOS SANTOS ALVES. 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

 

VASCONCELOS COPARI ENGENHARIA E CONSTRUÇÂO LTDA, ora 

Recorrente, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.692.634/0001-37 

com sede na Travessa Ary Hadad Mergh – 151 – Loja 01 – Triangulo – Carangola (MG) neste ato 

representado pelo sócio, abaixo assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

com fundamento no edital, interpor  

 

Recurso Administrativo  

 

 

Face a habilitação de algumas empresas no procedimento licitatório em epígrafe, pelos fatos a 

seguir evidenciados:  

 

A Prefeitura Municipal de Divino-MG, deflagrou procedimento licitatório na 

modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço, conforme processo licitatório nº. 063/2023, 

com objetivo de contratação de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO 
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DE REFERENCIA EM EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificações descritas na planilha 

orçamentária e projetos anexos ao edital. 

Nos moldes da ATA, emitida pelo membro da Comissão de licitação, foram 

inabilitadas as empresas ALBERTO DE SOUZA ALVES; R&C CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA; MENDES CONSTRUÇÕES LTDA e NILSON ROMUALDO 

FREIRE, e habilitadas as empresas PLATINUM CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

COMERCIO LTDA; VASCONCELOS COPARI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; 

VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA e MENDES PEDROSA 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

Pois bem, 

O item 5.3.11 do edital exige: 

“5.3.11 - Comprovação de possuir em seu quadro dirigente ou de 

pessoal, profissional de nível superior, responsável técnico da 

licitante, graduado em engenharia, detentor de atestado de 

capacitação técnica fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado do CAT devidamente 

registrados na entidade profissional competente (CREA ou CAU), 

relativo à execução dos serviços com características e 

quantitativos semelhantes ao objeto da licitação. Sendo 

necessária a comprovação das atividades licitadas.” (Grifo 

nosso). 

 

O item destacado exige que o profissional detentor do atestado técnico seja 

responsável técnico da empresa.  

Conforme artigo 16 da Resolução 1.121/2019, do CONFEA, o responsável 

técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado (ou com visto) que responde 

tecnicamente pela empresa perante o CREA. Ele é integrante do quadro técnico da empresa, 
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conforme registro da ART de cargo/função, e é responsável pelos serviços que registrar através 

da ART de obra/serviço. 

“Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente 

habilitado e registrado ou com visto que assume a 

responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das 

atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de 

profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 

§1º O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico 

da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente 

compatíveis com o objetivo social da empresa e proceder o 

registro da respectiva ART de cargo ou função.” 

Ademais, exige que o atestado de capacitação técnica comprove a execução 

dos serviços com características e quantitativos semelhantes ao objeto da licitação.  

A planilha de execução de serviços, anexa ao edital, demonstra que deverá ser 

executada somente a infraestrutura do Centro de Referência em Educação e Cultura, com 

fundações profundas (estacas). Cabe ressaltar que a execução de estacas é o item de maior 

relevância no objeto, representando 47,20% do valor do orçamento, portanto, deveria este ser 

comprovado nos atestados apresentados. 

Analisando os documentos apresentados pelas empresas, incorre-se que: 

1- A empresa PLATINUM CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

COMERCIO LTDA, apresentou 02 (dois) atestados de capacidade técnica. Um deles, em nome 

do engenheiro Luiz Fernando, integrante do quadro técnico da empresa, não comprovou 

execução de fundações profundas. O outro atestado apresentado, em nome do engenheiro 

Murilo, comprovou execução de fundação profunda, porém, este profissional não é integrante do 

quadro técnico da empresa, uma vez que em sua certidão de registro perante o CREA não o 
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apresenta como responsável técnico da mesma. A empresa também não apresentou Certificado 

de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, conforme exigido no item 5.3.9 do 

edital. 

 

2- As empresas VENEZA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA e 

MENDES PEDROSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, não apresentaram 

atestados que comprovem execução de fundações profundas, não atendendo o exigido no 

edital. 
 

Assim, não há fundamento que sustente a HABILITAÇÃO das empresas 

citadas. 

Por todo o exposto requer, após sábia e douta apreciação do presente 

requerimento, seu acolhimento, e ato contínuo, a adoção de medidas corretivas pertinentes, que 

em função desse exame lhe forem instituída, quanto à inabilitação das empresas citadas e 

conseguinte prosseguimento do feito. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Carangola (MG), 23 de maio de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

VINICIUS COPARI PEREIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

RG: 249330374 DIC RJ 

CPF: 127.550.147-84 
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